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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2019-SRP 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 102220/2019. 
  
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, elaboramos o presente Termo de 
Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado “Registro de Preços” para aquisição 
de material e utensílios de limpeza para atendimento das necessidades da administração geral. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.3. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O pleito justifica pela necessidade da aquisição de material e utensílios de limpeza para atender as diversas 
secretarias da Administração Geral. 
 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
 
4. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 03 (três) dias úteis após o recebimento da ordem de compras. 
 
4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme as ordens de 
compras a serem emitidas de acordo com a necessidade do órgão solicitante, não havendo estipulação de 
consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega dos produtos solicitados 
RIGOROSAMENTE nas quantidades indicadas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão solicitante. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso, a contar 
da data da efetiva entrega. 
 
4.5. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
4.6. Os produtos serão fornecidos pelo prazo de 12 (doze) meses ou até enquanto durar o estoque, o que vier 
primeiro. 
 
4.7. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do fabricante, 
apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade, conforme o caso. 
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4.8. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
 
4.9. Conforme o caso, não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e 
ou recondicionamento e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes. 
 
4.13. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de 
aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da 
qualidade dos mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer 
ônus adicional. 
 
4.14. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
 
5. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 189.606,00 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e 
seis reais). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em orçamentos recebidos de empresas do ramo do objeto pleiteado. 
 
 
6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta; 

a.1) Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de 
gêneros perecíveis e alimentação preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) do recebimento provisório; e 

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a: 
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia e ou validade, conforme o caso; 
b) Os bens/produtos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

c.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a critério do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR, inerentes ao objeto da licitação; 
e) Comunicar à ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, através de servidor 
especialmente designado; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
 
9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
  
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela 
prevista no Edital. 
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12.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
12.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de referência 
abaixo relacionados. 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 

1 - 0019951 - SACO PLÁSTICO PARA CONGELAMENTO, CAPACIDADE 
DE 08 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30x50CM, PACOTE 
COM 100 UNIDADES  

Pacote 50 22,00 1.100,00 

2 - 0019907 - SODA CAUSTICA (HIDRÓXIDO DE SÓDIO) PARA 
LIMPEZA, SÓLIDA, DE COR BRANCA LEITOSA, SEM ODOR, UNIDADE 
COM 300 G  

Unidade 80 6,00 480,00 

3 - 0019909 - NAFTALINA (HIDROCARBONETO ODORÍFERO, 
EXTRAÍDO DO ALCATRÃO DA HULHA), USADA COMO REPELENTE DE 
TRAÇAS, PACOTE COM 50 G  

Pacote 100 3,09 309,00 

4 - 0019247 - BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA, COM 
BORDAS REFORÇADAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 50 LITROS  

Unidade 150 60,00 9.000,00 

5 - 0019249 - CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO (LATERAIS 
VAZADAS), FORMATO CILÍNDRICO, TIPO BANHEIRO, SEM TAMPA, 
COM CAPACIDADE DE 08 LITROS NO MÍNIMO  

Unidade 200 10,52 2.104,00 

6 - 0019250 - CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, COM CAPACIDADE DE 42 LITROS NO MÍNIMO  

Unidade 200 67,37 13.474,00 

7 - 0019254 - VASSOURA COM CEPA E CERDAS DE PALHA, 
AMARRAÇÃO COM ARAME, CABO DE MADEIRA RESISTENTE 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 M  

Unidade 200 3,99 798,00 

8 - 0019913 - VASSOURA COM CERDAS DE PÊLO, BASE EM MADEIRA 
RESISTENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO DE 
MADEIRA RESISTENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 M, A 
FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE  

Unidade 300 12,09 3.627,00 

9 - 0019914 - VASSOURA PARA SANITÁRIO COM CERDAS EM NYLON, 
CABO EM MATERIAL PLÁSTICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 CM 

Unidade 100 6,88 688,00 

10 - 0019915 - FILTRO PARA CAFÉ, Nº 103, CAIXA COM 30 UNIDADES  Caixa 100 4,85 485,00 

11 - 0019917 - GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, 
FOLHA SIMPLES DE COR BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES  

Pacote 1.000 3,02 3.020,00 

12 - 0019921 - PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA, FORMATO 
RETANGULAR, MOLA EM ARAME REFORÇADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 08 CM, PACOTE COM 12 UNIDADES  

Pacote 100 2,10 210,00 

13 - 0019259 - PILHA ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL, 1.5V, MÉDIA  Unidade 1.000 3,35 3.350,00 

14 - 0019260 - PILHA ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL, 1.5V, 
PEQUENA  

Unidade 1.000 2,20 2.200,00 

15 - 0019261 - PILHA ALCALINA, NÃO RECARREGÁVEL, 1.5V, PALITO  Unidade 1.000 3,21 3.210,00 

16 - 0019264 - COPO DESCARTÁVEL DE POLIESTIRENO PARA ÁGUA, 
NÃO TÓXICO, NÃO RECICLADO, CAPACIDADE 150 ML, GRAMATURA 
DE 75 G/CENTO, CX COM 2.500 UNIDADES  

Caixa 500 59,00 29.500,00 

17 - 0019930 - ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA, DUPLA FACE, PARA Unidade 2.500 2,71 6.775,00 
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LAVAR LOUÇA, MÉDIA ABRASIVIDADE, FORMATO RETANGULAR 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 100X60X20 MM  

18 - 0019932 - LÃ DE AÇO, MÉDIA ABRASIVIDADE, APLICAÇÃO EM 
LIMPEZA GERAL, ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, PACOTE COM 08 UNIDADES  

Pacote 2.500 2,22 5.550,00 

19 - 0000909 - LUVAS PARA LIMPEZA GERAL, EM BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, REFORÇADA, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPADANTE  

Par 1.000 15,45 15.450,00 

20 - 0019934 - PANO MULTIUSO COM FUROS ESPECIAIS PARA 
RETENÇÃO DE SUJEIRA, COM AGENTE ANTI-BACTÉRIAS, PARA 
LIMPEZA GERAL, LAVÁVEL, DE SECAGEM RÁPIDA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 33X55 CM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 05 
UNIDADES  

Pacote 600 10,40 6.240,00 

21 - 0019938 - AMACIANTE LÍQUIDO PARA ROUPA A BASE DE 
LAVANDA, ASPECTO FÍSICO VISCOSO CONCENTRADO, UNIDADE 
COM 2000 ML, COM TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE DE 
ROSQUEAR  

Galão 1.000 10,19 10.190,00 

22 - 0019270 - DESODORIZADOR SANITÁRIO (PASTILHA SANITÁRIA), 
COM SUPORTE PLÁSTICO, BACTERIOSTÁTICO, TABLETE SÓLIDO DE 
APROXIMADAMENTE 35 G, COMPOSIÇÃO: PARADICLOROBENZENO, 
QUARTENARIO DE AMONIA, ESSENCIA LAVANDA E CORANTE; 
EMBALAGEM EM CAIXA INDIVIDUAL  

Unidade 1.500 4,82 7.230,00 

23 - 0019948 - SACO PLÁSTICO PARA CONGELAMENTO, CAPACIDADE 
DE 01 LITRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 16x31CM, PACOTE COM 
100 UNIDADES  

Pacote 200 21,69 4.338,00 

24 - 0019281 - ÁLCOOL E GEL, A BASE DE ÁLCOOL PARA 
HIGIENIZAÇÃO, A 70%, COM AÇÃO ANTISÉPTICA, SEM ENXAGUÉ, 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, POLIMERO CARBOXÍLICO, 
NEUTRALIZANTE, UMECTANTE, CONSERVANTE, QUELANTE E ÁGUA 
DEIONIZADA. EMBALAGEM COM 01 LITRO  

Litro 1.500 11,40 17.100,00 

25 - 0019908 - INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPRAY (AEROSOL), USO 
DOMÉSTICO, EXTERMINA QUALQUER TIPO DE INSETO CASEIRO, 
SEM CFC – CLOROFLUORCARBONO, UNIDADE COM 400 ML  

Unidade 600 13,23 7.938,00 

26 - 0019265 - PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE ALGODÃO 
CRU, MEDINDO APROXIMADAMENTE 46X70 CM  

Unidade 3.000 6,75 20.250,00 

27 - 0019944 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, FOLHA SIMPLES, 
BRANCO C/ 1.000 FOLHAS  

FARDO 1.000 14,99 14.990,00 

  
Santa Cruz/RN, 23 de agosto de 2019.  

  
 
 

Luziana Medeiros da Fonseca 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 


